
~Prodasen
Centro de Infonnática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS

DATADA AUTUAÇÃO
7/01/2004

•

•

==CARTA=S/N=DOCUM=ENTO O=RIGEM==. f- ÍlMi~l~ili,i'\\\\\II\\\\II\\II\\I'\II\IIIII'_. _ ~ t=j
.lOOOJ01Q41

000307/04-1
ORIGEM

(SSEPIl-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JORGE D' OESTE

ASSUNTO
INTERLEGI S.

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D' OESTE -
I?R

TRAMITAÇÃO
DE PARA DATA DE PARA DATA
1) SEA SSEPI 27 / 01 /2004 / /

.... BSE: 1 ..

/ / / /
/ / / /
/ / / /

............. .......................... ....

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / i /

" " u



,Folha n'
Processo rf'ESTADO DO PARANÁ

ti.. ' Rublica(amara bef'ereaboreg b ao
,Av. Iguaçu, 281 - Fone (Oxx46) 534~1388 - 85.575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Nome da Casa: C/lmara Munic:ipal de Vereadores de S/Io Jorge D" oeste..

Tipojde Casa:
DA•• 'lIIb1éia LeglsIaIiva B Câmara MunicIpal

Qtd. Parlamentafes: Nove Parlamentares

-------',

-•••
ÕÔÕ307/04-~

Preencha todos os campos e imprima esta fICha ,
Envie (peio correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal

BrasflialDF - CEP: 70-165-900
central de Atendimento: (61) 311-2556

CEP:8557~

UF: Paran/l

Endereço: Av. Iguaçn, 281- Centro

Cidade: S/Io Jorge D" oeste..
•

Telefones: ( 46 ) 534 1072

FAX: ( 46 ) 534 1388

E-m~i1: www.c/lmanilijdoeSte:noloeste.cam.br. -. C
Homepage:

Dados do administrador local na Casa, Legislativa
• (pessoa iéspo;lSáveI pela abpDzeçlo das li,fOlOaiç6es no Portal do fnfertegts .

que fni cadasIrar. idUaIIzar.e exdtllrós dados refeisates". casa legI:sIafiVa,bem como os demais usu4rfos-vfncutados; licasa) NIo
deve ser patlailldW •.

Nome: Edson Domingos Cadore

UnidadeJDepartamento: Secretaria da Câmara Municipal

Cargo: Diretor Executivo

Telefones: (46 ) 534 1072/5341871

FAX: ( 46 ) 534 1388

E-m'all: www.camanlsoeste.notoeste.cam.br

http://www.c/lmanilijdoeSte:noloeste.cam.br
http://www.camanlsoeste.notoeste.cam.br


ESTADO DO PARANÁ
A

Av. Iguaçu, 281 - Fone (Oxx46) 534:1388 - 85.575-000 - São Jorge O'Oeste - P raná

. Antenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Miguél Bloch Moser

Nome Parlamentar: Miguelzlnho

Partido: (PMOB)

Mandato Parlamentar (_ano): Inicio: 01.01.2001

• Fim: 3111212004

Aniversário (dIaIJnêsIanoJ: 24101/1946

sexo: Masculino

. T~nes: ( 46) 539 1211 .

FAX: ( 46 )534 1388 '.-~

E-mail: www.camarasjdoestê.netoeste.com.br

Homepage:

• Solicito a adesão da Casa legislativa cujos dados bãsicos constam acima Indicados.

São JOrge O' oeste. 2310712003 .
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São Jorge D' Oeste, 23 de julho de 2003
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ESTADO DO PARANÁ RuMca

~âmarabef'ereabore~ beião Jorgê")
Av. Iguaçu. 281 - Fone (Oxx46) 534~1388 - 85.575-000 • São Jorge D'Oeste • Paraná

.044/2003

•

Senhor Deputado;

•
Vimos atIavés do presente cumprimenta"lo

cordialmente.
Outrossim, acusamos o recebimento do oficio

encaminhado a esta Casa de Leis, e expressamos o nosso contentamento a V.Excelência, e
nos colocamos a sua disposição sempre que for possível.

Sem mais para o presente momento, reiteramos votos
de estimil e consideração.

J.
Respeitosamente:

ExmoSr.
Dr. Nelson Meurer
M.D Deputado Féderal
Brasília - DF .
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I Solicitação de Adesão de casa Legislativa
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Preencha todos os campos e imprima esta ficha
Envie (pelo correio) para O Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federafí~----------'

BrasllialDF - CEP: 7Q-16!HlOO
Central de Atendimenlo: (61) 311-2556 I 007175/03
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'-nJlO!de Casa:
OAssembIéia LegisIaliva O Câmara Municipal

•
Qld. Parlamentares: Nove Parlamentares

Nome da Casa: Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge O' Oeste.

Endereço: Av" Iguaçu, 281- Centro

Cidade: São Jorge O' Oeste.

UF: Paraná

CEP:85575-000

Telefones: ( 46 ) 534 1072

FAX: (46 ) 534 1388

E-mail: www.câmarasjdoeste.notoeste.com.br

Homepage:

•
/)

, ê;J'Ó
Sl'

Dados do administrador local na casa Legisla1iva Co"",' ~
(pessoa iespoilSáwel pela atuaftzaçlo das hd'vJ.. ;Eies no poItBI do li1terIegts

que lré c:adastraf. atuaIIZiIr e exctuIfosdados i~Eialtesacasa legfSIatiVa, bem como os demalsusu4rfos vinculados. casa) Nio
deve ~ pmlamd,taJ;

Nome: Edson Domingos Cadere

Unidade/Departamento: Sectetaria da <:Amara Municipal'

Cargo: Oiretor executivo

Telefones: ( 46 ) 534 1072 /534 1871

FAX: (46 ) 534 1388

E-mail: www.camarasoeste.notoeste.com.br

j

http://www.camarasoeste.notoeste.com.br
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ESTADO DO PARANÁ
A

Av. Iguaçu, 281 - Fone (Oxx46) 534~1388 - 85.575-000 - São Jorge O'Oeste - P raná

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Miguel Bloch Moser

Nome Parlamentar: Miguelzinho

Parlido: (PMDB)

Mandato Parlamentar l_ano): Inicio: 01.01.2001

• Fim: 31/1212004

sexo: Masculino

Telefones: (46) 539 1211

FAX: ( 46 ) 534 1388

E-mai!: wWw.camarasjdoeste.netoesle.com.br

Homepage:

• Solicito a adeslo da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

São Jorge O' oeste. 2310712003

http://wWw.camarasjdoeste.netoesle.com.br
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Preencha lodos os campos e imprima esta ficha.
Envie (peio correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasilialDF - CEPo70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

npofde Casa:
DAssembléia Legislativa O camara MunIl:ipaJ

Qtd. Parlamentares: Nove Parlamentares

Nome da Casa: Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge O' Oeste.

Endereço: Av. Iguaçn, 281 - Centro
Cidade: Slio Jorge O' Oeste.

UF: Paraná

CEP: 85575-000

Telefones: ( 46 ) 534 1072

FAX: ( 46 ) 534 1388

E-mail: www.cãmarasjdoeste.notoeste.com.br

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa respcolSil••••pela~das InI'OfIildÇ6esno _do lnleolegIs

que In!c:aàmlu, _. _os..- refeoenIes. <asa leglsIaIIva,bemcomoos i <asa)Não
deveser_.

Nome: Edson Domingos Cadore

UnidadeJDepartamento: Secretaria da Câmara Municipal

Cargo: Oiretor Executivo

Telefones: ( 46 ) 534 1072/534 1871

FAX: ( 46 ) 534 1388

E-mail: www.camarasjdoeste.notoeste.com.br

http://www.camarasjdoeste.notoeste.com.br
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le.
Au1entic:ação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Miguel Bloch Moser

Nome Parlamentar: Mlguelzlnho

Partido: (PMOB)

Mandato Parlamentar (dlalmêslano): Infeio: 01.01.2001

Fim: 31/1212004

Aniversãrio (_anol: 24101/1946

Sexo: Masculino

Telefones: ( 46 ) 539 1211

FAX: ( 46 ) 534 1388

E-mail: www.camarasjdoeste.netoe&te.com.br

Homepage:

Solicito a adeslio da Casa legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Silo Jorge D' oeste, 23/0712003

http://www.camarasjdoeste.netoe&te.com.br


SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS • SINTER

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

CÂMARA MUNICIPAL
~~t.a<.lo:,
PARANA
B.~~QQr;Sáy~!l~~toao Programa Intenegis

• EDSON DOMINGo.S CADo.RE
, rNOmêêõmp:~ C~ ;i:s.ãoo';ü~o;~ãõ~~:~~càm~rapara realizar o ace;~e),

" ,

DQ.P@~ºlT1...,
! 45.~?_?~~.?_

-------_ ..__ .-, .. _ ..

Técnico:
, :-MARcág DE ARAUJO.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
e:f.I1presa: ,_, _
!ASSnCNº~º~AW8M.•

005274

004298

N' Tombament.o:

N' Tombamento:

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Imprsssora Laser Lexmark mo~traE230 _

N' Série: :OO120A96GHZy!

2) Microcomputador Novadata ND.PS00E250Z.SS Com Monitor
N° Série CPU: i-ÓÕi'20A9IlGH2R---"i
N' Série Monitor i]i2õi29Õ3 __ ..~.=--, :

3) SOlução Gateway, composta de um modem D-Unk, modelo DFM.562E e um router D.Unk, modelo DI.804HV
N' Série Modem: f.E8141s700043i'-.------. ! N'Tombamento: . 790069257766 '
N' Série Router: (SDªYJ5BoOO1}O ,-'-'-, N' Tombamento:~~:E07~!lª- __

Em caso de SIM no campo anterJor. CONCEITO. Muito Som 'XI Bom Regular Ruim
1 __ ....:

o.bservações:
(Co!~ue nesta camcc :odes as i~:orm~Ce5 ql,llitiu:r.ar ~OI'.:an.te citar 50cre as dl!ieuldade5 enconlradas a reape,rtoda ínsiaiacão ela.tua::':=! e \l~ 1'e:'",amantoc!eree:fd:).j: EFETÜADÔINSTALAÇAOTESTES OK. -- .. 0 ----"-- •• ,-.-.-~-."., •• , •• _ •••• _-.--' ••••• -_ ••• '"7''''' ,,--" ,

,
• Sim L~ Não:

".::'" .
'-:;lfk<.

'T.~j

Data:02../05' ..2CD6

~ÓJC~

!
I
j

"'I'
,-
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ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em pe~eitas condições de funcionamento, os equipmnenios acim
se responsabiliza peio seu zelo. guarda. administração. boa utilização e manutenção. de acordo label~'
terceira e quarta .do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa Interlegis.

Ass.: ''Wl
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Secretaria Especial de Informática - SEI IP,OCO,SD t;"j2-~'rn-f OK. I

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI l~~~~..,,~::;:;;;::....0JtJ .9\'-
~-'e:,'

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO
JORGE D'OESTE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: PR-41195/2005 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com .os termos do Contrato de Emprêstimo n' I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE, com sede na
Rua Concórdia, n" 428, São Jorge D'Oeste-PRneste ato representada por seu Presidente, Vereadora ERANI
GUARNIERE SIEGA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e .pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamencano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

IJ - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

TIl - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRJBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis ã CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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,SENADO FEDERAL
ecretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

II~incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Ill- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV .-manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TI VA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA;

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS:

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o u.~odos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mSPOSICÃODA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técmca internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 lO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERlORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. . .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO'

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por. iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimentq de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

Folha N" l.3;-;-~
Proces;;o :-i'-.12kJ.1fn!L:!..
Rubrica _ W-"

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II .- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes c, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenenles firmam o presente"instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,o'l de}~ de 2005.

•
Agaciel
Diretor

Testemun~as:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do

.Programa Interlegis - SSEPI

fErani Guamieli Si8ga
PRESloarJE 00 LEG,MlJt>/tCIFI\L
Rua ConQlnlIII, 428 • cel' er é 1 '>-000
~Io JOjgoD'Ooe\ll 'M

k ~ O.~(...0....-.-- ~ ~ f:Ç;-

V,'lereadoraEr~ uamiere {Siega
Presidente da Camara Municipal de São Jorge D'Oeste

,..---...., I
, \ I

Representante da Câmara Municipll de São!Jo~g.e
D'Oeste '---....-/\\ ...
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,SENADO FEDERAL
ecretaria Especial de Informática - SEI

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARAMUNICIPAL DE sAo JORGE O'OESTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

7
I
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JORGE D'OESTE - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Jorge D'Oeste:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessána para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os días da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

,@I'-O~~Q _ ,l.~
Erani Guaijiiere Siega

Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste

Elílni Guamieri Siega
PRESIDENlEOO LEG. MUNIClPI\L

. Ru.~,428.cepa557$-OOO
~Io JQigeD'Ople c,. "00Este formulário deverá ser encaminhado (lO Programa J11rerlegis,". .

coní"o maior urgencia possive! para o seguinte endereço:
PROGRA MA InferJegis
Av. N2 Anexo "£''' do Senado Federal
Bmsília - DF - CEI' 70165-900.

Sim 0Não D
Sim cg)Não D

DffJllijg.LEGIJ
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ESPÉCIE: Convtnio n' :Al-2i09OlZIJOó- MODALIDADE: lnexigi-
bilid:ldc. OBJETO: ESlabelro:r C regular a panidpaçAo dn Co>:! Lc-
&i,Ill.I;'''' 00 P~a lnlcrlegis, ronforme os lerm"" do Cmllnlto de
Eml'n!.<limn, celebrndo cOtre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c " BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MEI'10 - BIO. ASSI:>lATURA: IfiiOJI2006. VrGE.."<C1A: A ~onUlr
da dam de assinalura, cem vigencia equivalenle à dul"llÇ!o do Pro-
gramft Interlegis. Signatário: pelo Senado Fedcrnl:Dr. Agaciel da Sil-
va Moia. Dil"l:tnr-Gcral. pelo Inlcrlegis: Senador Efraim Morais, pda
('001",,:1(10:C:inlora Municipal de São Ios~ da Laje!AL _ Vereador
Jn~~ Amauri da Fons<:rn.

ESPÉCIE: Coo"cn;o n' :AL-27075i2006- MODALIDADE: Inexigi-
hilidndc. OBJETO: ESlabelecer C "'SUla, a panicipaçã(\ da Cll..\3 I.c.
",i.lnti,,,, no Pl'<Il:'ralll3Inlcrlegi,. conforme o, lcrmo, do Contnuo do
Emp,-6Iim". cckh",do Cntre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
IW.ASIL c o BAl"CO INTERAMERICAt>:O DE DESENVOLVI.
MENTO. I3ID. ASSINATURA: 22103/200(>. VIGENCIA: A conlnr
da dma de M,inalUrn. com vigencia cqui,.aleme à dura~o do Pro-
granu Imerlel:'is. Signmário; pelo Senado Fedcral:Dr, Ag:lciel da Sil-
,'a Mnill.. Direlc>r.Gcral. pclo Interiegi>: Senadr>r Efmim ~tora;,. pel~
Cc>mralndn: Cnmam Munieipal de Toolõnio Vilela/Al _ Vç"",dor Lui~
Carlo, Bmrm

ESPÊCIE: Coovenio n' :AM-1J0IO.'2005_ MODALIDADE: Inexi.
gwilidllde. OBJETO: ESlabeleccr e rogulnr a participaçio da Ca.'ll
Legislaliva nn Programa Inlerlegis. eonfoJ1TlÇos lermos dD ConlmlD
dç !;.mprtslimo. çdebrado emre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BrD. ASSINATIJRA: 27/OiI2005. VIGENCIA: A ennlar
da data de a.••.<innrurn. enm ,'igênein equi,'a1enle à durnç!o do Pro-
gBm' loterlcgis, Signnt:l.rio: pelo Senado Federal:Dr. Agaeie1 da Sil,
va ;"lnia, Diretor-Gemi. ""lo Imerlegis: Senador Efmim Morni,. peln
Conlralada: Clim!\!"aMunicipal de Novo AiriiolAM • Vereador Fran.
ei,co Ahneida Rodrigues

ESPECIE: Cnn\'ênié41!:EP -,-,-,-,,-,,-.""'-5. MODALIDADE: Inexi~i-
bílídnde. OBJETO, estabelecer e rcgulllt" partjdp'\"~o da ClI'" l.c.
~i,lRti"a 00 Progrnma Imcrlcgis, eonr",rnc "" lermos do Comrnlo de
empréstimo, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASil e " tlANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI,
"tENTO - DID. ASSINATURA: 0;10412005. VIGENCIA: A contar
da dmn de ""inalura. com vigência "'1uinlentc ;, dum,lo do Pro.
gram3 Inlerlegis. Signalário: pdo Scnado rcdeml:Dr. Agaeicl da Sil.
va Maia, DireIDr-Geral, pelo ImCTle~is: Senador Efraim Morai" pcla

. Cnntnll~dn: Cãmllfll Municipal ~ol""º-lJ?C~D-'-~\•...•YB., _ Vcn:.:ador
Eraroi (juamiere Siega.

ESptCIE: Co""tnin n' :RJ_B050nl105_ ~lODAUDADE: lnc~igí-
hilidwe. ORJETCt. E'IaI:>eICt:erC regular a pnnieipação da Casa Le-
gislal;"3 nfl Programa Imcrlegis. eonfonne os lermos do Contrato de
Empréslim<l, eelebrado mm, a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL C O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ 810. ASSINATIJRA: 27112f20ll5. VIGENCIA: A eomar
da data de assinalllra. eom ,.igencin equi'lIlenle à duração do Pro-
gmmn lmerlegis. Sig~nlário: pelo Senado Federal:lli_ Agaeiel da Sil-
'" Main. Din:.:tcr.Gcral. pelo Inlcrlcgis: Senador Efra;m Momi<. pela
C<>ntralada: ('nmom Municipal de Dull5 Barros/RJ- Vereador Audclir
[''''3d,e''' P=les Teixeira

ESPI,<..:rE: Cnn,'ênio n' ;RN.2~035J200t>- MODALlDAOE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: E-<lal:>elecere regular li panicip •.w!o da Caso Le-
gislal;'.O no Pmllmma Imerlegi\. ennronne os lennns do COnU'lllnde
E"'l'rêSlimo. e,tchT1'do enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DÜ
BRASIL c O BANCO INTERA~lERICANO DC DESENVOLVI-
,\lENn) - BID. ASSINATURA: ()4.1114-12(~H>.VIGENClA: A eonlar
d3 dala de "-,-~inmura, eom ,.ig<'neia equi"aleme iJ. dura,oo do Pro.
gmnl.' Interle~i,. Signalári": p"'lo Senado fcdeml:Dr. Agociel da Sil-
\'o M3ill.. Diretor-Geml. pelo Inleneg;,;: Senador Erraim Morni~. pela
Contrlllado: Câmam Municipal de Riachn de SanIaIl&lRN . Vereadnm
Maria Gorele Benlo Nunes.

ESPÉCIE: Convenio n' :RN-24074.12005_ MODALIDADE: Inexigi.
bilidnde. OBJETO: r:..tahchxer e regol!\!"o partieipaç~o da Casa Lç-
8isl'l.\ivo no Prngmma loterlegis. conforme os lennos do Conlrato de
Emprêslimn. eelebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL, o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
"lENTO - BID. ASSlNATIJRA: 2R/1212005. VIGENCIA: A eO!llllr
da dma de assinalura. eom vigeneia equivalento li dura<;ão dn Pro.
grama Inlerlegi~. Signatário: JX'lo Senado Federal:Dr. Asaciel <InSiI-
,.a Maio, Oirclor-Gernl, pelo Imcrlogis: Senador Ef",im Mornis. JX'la
Cnnlmtada: üinlEU"l1Muni-cipal de Rio do Fogo'RN - Verçador Jos~
Frnnei~eo AlvC"'>.

CSPECIJ:: Convênin n' :RN.24Ili8r2C11:6_MODALIDADE: Incxigi.
hilidade. OlJJElO: Eslabelecer c regular a panieiP"Cilo da Ca.<n Lc.
gi~lali"3 no PI'<Il:'",maInterlegi~. eOllfnnne o, lermo~ do C(tntrlllO de
Empr6limo. eekhrndo entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ IJID. ASSINATURA: 16iIl5!200b. VIGÊNCIA: A C'O/llOr
<in <imo de ""inalllm. eom "iSê"",i •. ("{]"ivalo:meÍl dUJ"Elçãodo Pro-
gran,o Imerlcgi,. Signatlirio: pcl<>Senado Federal:Dr, Aga.;el da Si;-
,a MniL DirelN..(j=1. pelo Interlegis: Senador Efraim Mornis, pela
ContrlllJlda: OlmOnl Munieipal de Taipu/RN _ Vereador Manoel Faus-
lino Lope. do Naseimento.

ESPÉCIE: Convênio n" ;RO.II019!2005- MODALIDADE, Inexigi.
bilíd:1de. OBJETO: ESlabeleeer e regulnr a panidpaç~o da Cesn I.e.
gislali"a no P"'@mma !nterlegi,. conforme os lcrmos dn Cnntralo de
Emp:islimo, eelebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e n BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 2110612005. VIGt::NCIA; A conlar
da data de assinnturn, eom ,oig""eia equivalente 11 du~o do Pro-
grama Inlerlegis. Signatário: pelo Scnado Fedeml:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maill.. Direlor..(}çra1. pelo inlCrlellis: Senador Eflllim Mora;". pela
Comrmada: CoirrlJlrnMunieipal de ParçcisIRO _ Verc.~dor Morenndcs
de Carvalhn.

ESPÉCIE: e<>n'.,;;nio n' :RS--43IR611005- MOOAUDADE: Ine,igi-
bilidade, OBJETO: E,tabelecer e rq;ular a participa"l" da Casa l •.••
gi.lali,'o nn Programa Interleg;,<. ennlo,""", n, termos dn Contraln de
Empr""imn. eelebrado emre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1/Io.'TERAMERICAt>:ODC DE..'>I:NVOlVI_
MENTO _ mo. ASSINATURA: 2310212005. VIGÉNCIA: A comnr
da .laia de assinalUra. eom "ig;;ncia equi,'alenle ! dUr:l,~() do Pro-
grnma Inler1cg:i~.Signalá.-io: peto Senado redcrnl:Dr. Agaeiel da Sil.
,.a Maia, Diretor-GemI. pelo lnterlegi" Senad(t, Erra;m MonUs. pcla
Contratada: CàmarJ Municipal de Alto Ategre/RS _ \'crenrlor Cleber
Lul~ Comeli .

ESPECIE: Convênio n' :RS--4322lf2004. MODALIDADE: In""igi-
hilidade. OBJETO: 8lnbeteeer e regular a pllrlieipaçln d.1 CaSll U:-
gi,laliva 00 Progralll3 Inlcrlegis. cDnfo,:"!e OSlennns dn Contrato de
Empr6ümo, edcbrado enlre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA/Io."COINTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - mo. ASSINATURA: 24106/2004. VIGENCIA: A eontar
da daU! de "'.,i03rura. com vigencia equi, .• lrnte li dura<;lo do Pr0-
grama Imerlegis. Signatário: pelo Senado Fedeml:Or, Agaciel do Sil_
,'a Mnia. DirclOr-Gel1ll. pdo In:er1egis: Se03dr>r Efrnim Morais. pda
Cnntrnlnda: Câmara MunieipnJ de Coqueiro do SullRS • Verçado,-
AtHio Bali><lada Sil,'Cil1l

ESPÉCIE: Convênio n' :RS-43236/2nIl5- ,"'lODAlIDADE: Inexigi-
bilidade OBJETO: C'labelCl""r e rçgular a participaç!o da Cll..," Le-
gL'\nli'"3 no PlUj!r3ma Imerlegis. eonforme "" ler""" do Contrato de
Emprbtimn. eelcbrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
;"lENTO _ IllD. ASSINATIJRA: IX'OJI2OO5. VIGENCIA: A contar
da dOia de a,sinarura. com vigêneia equi~alcnle à dumç~n do Pro-
gram" InlerlCJlis. Sig<;ntário: polo Senado Fooernl,Dr. Ag.,eiel da Sil_
va Maia. Dil'Clor-Gernl, pdo Inlcrlegis: Scondor Errnim Mnrnis, p"'la
Contratada: Câmara Municípa.! de I;rcbange>'RS . Vereadn~ Valmor
Tnntll.Zini.

ESPECIE: Convênin n' :RS--43259F2005- MODALIDADE: Ineligi-
hilidade. OBJETO: 81l1lx:lceer e regular a par1ieipaç!o da Casa Lc.
gi,lati'.a no Programa InrerlegL<. conforme o~ Icrmo, do COntraiO de
EmpreslimD, eelcbrndo entre a REPÚBLICA rEDERATlVA DO
BRASIL e o BANCO I/'.'TERAMERICANO DE DESE,,"'VOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 18/0312005. VIGÉNCIA: A conto(
da dala de assimuurn, eom vigência equivalenle '/I.durnç40 do Pro-
gmmn Intcrlegis. Signalârin: pelo Senodo Fcdeml:Dr. Agneiel da Sil-
,'a Maia, Direlor-Geral. pclo Interlegi" Senador crrnim Momi •• pela
Conlralada: Cãmara Munieipal de Ipirnnga do SuVRS - Vcrendor
Celilo Domingos Dall3J1orn

E."PÊCIE: Convênio n' :RS--43264!2005- MQIJALlDADE; Ine.,igi.
hilidado. OBJETO: E'13hclcccr e regular a pnrlicipaçãn do Casa Le-
gi,laliva no Progmma Interlegi~. eOnrD':"!e 0< termo' do Conlmlo de
Empr~'tirno. ttlehmdo ""Ir<: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 07/1l412()05. Vll,t::NCIA: A cnotor
da data de assinalurn. eom ,.igêneia equivalente ã durnç~o do Pro-
grama Inlerlegi •• Signalãrio: pelo Senado Federal:Dr. Agacicl da Sil-
'"3 Ma ••" DirclOr-Geral. JX'lo Interlogi<: Senador Efrnim Morni,. pcla
Conl"'l:1da: Câmara Municipal de llaliha .In SullRS _ Ve",ador Agos_
linho Czwagnara

ESPÉCIE: Con"ênio n' :RS-43261'>11005-MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OBJETO: Estabeleçer e regular a p>r\i-cipa,~o da C"", Lc_
gislOliva no Pr,¥rarna Inlertegi,. conformo os lermOS do Conmuo de
Empréslimo. eelebmdo entre a REPÚBLICA FEDCRATlVA DO
BRASIL e (> BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ IJID. ASSINATURA: 22lO2nOO5_ VIGtNCIA: A conlar
da data de a,sinn:ura. eom vigêneia equlvalenle 11duraç!o do Pro-
gralll3 Inlcrlogi,. Slgnatirio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil_
"a Maill.. Dire[(>I".(j,:rnl.pelo Imcrlcgis: Senador Elraim Mnrai" peln
Conlralada: Câmara Munieipal de Júlio de CaMilho",RS _ Vereador
Dartngnon da Silva Pnrlella

ESPÉCIE: Cnn,,,nio n' :RS--4326Hr.!1105_MODALIDADE: Innigi_
hilidade, OBJETO: Estnlx:lc<:cr c rogular a pmlieipacAo da Ca..:! Le-
gislaliva no Programa Inlerlegi,. onnl",":"", o~ lel"1TlO5do Contraln de
Cmpré~ti",o. edebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA [)()
BRASIL e o BANCO I/Io."TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. mo. ASSI;-';ATURA: 1f:.'OJr.!l105.VIGt::NClA: A conlar
da .laia de assinalura, eom vis.:neia equivalente à mlra,ào do Pro-
grnmo Interlegi,. Signatirio: pclo Senado Fcdcrnl:Dr. Agaciel da Sil_
"a Moia. Direlor_Geral. pelo InlerlCJli" SenndDr Efraim Mnrai •• peln
Contratada: Ornara Munieipal de Lagoa do Trts Qmto/RS _ Ve.
rcadnr Ivoir La'"311

ESPÉCIE. Con'enio o' :RS-43277I2OO5-- MODALIDADE: Ino.•i2i.
bilidade. OBJETO: EsU!bdecer e ""guiar a par1ieipaçlio da CaS<!C:-
gislaliva no Programa Interl"8i~, eo~fomle l\S lennos dn Contrnl" de
Empréstimo, edebrndo enlre a REPÚBLiCA fEDERATIVA DO
BRASIL e <>BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSINATURA: IM~JJI2IHIS.VIGE."JCIA: A eontar
da data de assinalura. e(tm vigoneia ~quivalenle !l durnção dn Pro_
grama InterlCllis, SigBllI:irio: pelo ~nado Federnl:Dr. Asaciel da Sil.
,.a Maia, Direlor.Ger-a1. pclo Interlcgi~: Senador ErraiOl Morais, peta
Contrat1lda: Limara Municipal de Mariana l'imenldlRS _ Vereador
Edir da Sil\'eira e Silva.

ESPÉCIE: Con,ênio n' :RS-432l1912110S.MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: E.~lahclccer c regular a panlcil"'çã<> da Cll..<3te-
gi~la1i,,, no Pr,¥rama Imcrlegi<, conlor.OlCos lermos do C"otrnln de
Emp,-êslimo, celebrndn entre a REPIJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil c o BANCO INTCRAMERICANO DE DESENVOLVI.
"lENTO - BlD. ASSINATURA: 25102121105.VIGÉNCIA: A eOmar
da dam de a"inalUra. eom ,.igêneia equivalente à duração do Pro-
grama Interlegis- SignatáriD: peln Senado Federal:Dr. Apeiel da Sil-
\'a Maia, Diretor-Geral, pelo lnlerlegi~: Senador Erraim Morai,. pela
Cnntratada: Câmara Munieipal do NO\.a BasS3n<l/RS - Vereador João
Pou!<>Maroso

ESPÉCIE: Convênio n' :RS-43ló'lr2005. MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: ~1a1x:1CC'(:rc regular a pnrticipl!çãn da Casa U:-
gislativJl no Programa Interlegi •• confnnne os lennn, do Conlraln de
Empréslimo, eelebradD entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - filO. ASSINATURA: 2210212005. V1GENCIA: A eontar
da data de assinamra. com vigêncin equi'.nlrnle li duraç!o do Pro-
gmrna Inlerl<:gis. Signatário: pelo Senadn Fed=I:Dr. Agacid da Sil_
va Maia. Direlor.G~T3I, pelo Inlerl"8i<: Senadn,- Efraim Morai" pela
COnlralada: Càmara Municipal de Pnnlc Preta/R.!>- Vereador Amêlio
Zicato

ESPÉCIE: Con"enio n' :RS-43325/201l5. MODALIDADE: Ine,igi.
bilidade. OBJETO: ESlahclccer e rel;ul'" a panieipaçl.o da f:.,a Lc_
gislaliva no Programa Inle,kgis. eonfnrme n< lcmln, do Cnm",1O de
Empréstimo. eelebrado entre a REPllBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMCRICANO DE DESENVOLVI-
ME~.'TO - BIO. ASSINATURA: 1,~1Il3'2005, VI(oÉNOA: A eo'lnr
da dl\Ul dc assinalOm. eom vigência equi\"3lçnle il durnei!n dn Pro_
grnrna Interlegis. Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
'.a Maia. Direlo,-Gcral. pdo Inlerlegis: Senadnr Erroim Morai" pela
COnlralada: Cãmara Munieipal dc S~o Jose do Nnrtc/RS - Verendnr
Luiz Carlos da Silva COSI3.

ESPECIE: Convenio n' :RS--4.133lV1()05-MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: F--s~,belccere rcgulnr a partieipação da c •.••• le-
gi,lativa no Progrnrna Interlçgis. eonforme o., lcnnos do ContraIO de
Empréstimo. eelebrado entre a REPÚBLiCA fEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DCSENVOlVI-
MENTO - BIO, ASSINATIJRA: 2310212005. VIGENCIA; A eonlnr
da dala de assinarurn. com ,.igência equi~alent~ It duração do Pro-
grama IntcrlCJlis. Signalário; p"'ln Senado Federnl:Dr. AC.ciel d. Sil-
va Mnia. Dirclor.(jcml. pelo Intcrlegi~: Senador Efraim Mo",i.'. pela
Contmlada: Cãmni"n Munieipnl de ~n1i" SamanniRS . Wreado,- Irio
Mi~'Ud Sl.,;n

ESPÉCIE: Co"'"nio n' :RS-4J]4-Sl2l1IlS- MODAI.lDADL Incxi"i-
bilid~.dc. OBJETO: ~13lx:leccr c n-gulnr a panicipn,ã" da Co", Le-
gislrui, .• no Programa Interlcg~. conlor.= os termn, do Conlral(t de
Empreslimo, eelebradn entre o REPUAUC,\ FCDERATlVA DO
!lRl\SIL e o BANCO 11\'TERAMCRICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: 071OJ111l05.VIGEt>:eIA: A' contar
da data de ""ina.UJra. e"m vigênei" c"luivolcnte /I.duraçãn do Pro-
gro01Jl Intcrlegis. Signal:irio; JX'lo Senado l'cderal:Dr. Agncicl <InSil-
va Maia. Diretor_Geral. pelo Inlerlegis: Srnndnr Elmim "'nrni." p"'la
Cnnlraull!a: Câ:nnra Munieipal de TunaslRS - Vercodor Gil de Mc.,•.
ESPÉCIE: Convênio n' :SC--42195/2005- MODALIDADE: Ine.xigi_
bilidade. OBJETO: E,labeleçcr e rçgular a panicipeçlo da c.'ISa Le-
gislaliva no Progmma Intcrlcgis. COnrDnnCo, lennn. do CnnlralCl de
Empréslimo. edeb",do entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 17/10l2005. ViGENCIA: A eonlar
da .laia de as,inalUra. com vigência ("{]ui,.• lenle i durnç!O dn Pro.
gramo Interlcgis, Sigrnnãrio: pelo Senadn redcrnl:Dr. Al:'ociel da Sil-
va Maia. Direlor-GeraL pelo Interlc~~: Senador [[mim Morais. pela
ContrnIadn: Clima", Municipal de Agua.< Fria.<'SC • Ven:;uJor Jo,e
Vieemc.

ESPECIE: Cor,venio n' ,SC-4219b:2iIllS. MODALlD"'DE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: E'!ahelc,<;er e regulnr u p,,,,kipoç~n da CL<3 le.
gi,lalivo no Pr,,!,rnrna Imorlo!,i" "oolbrme OSlCl"mosdo Contral<>de
Emprêstimo. cc"'bradn enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO [lE DESENVOLVI-
MENTO • BlD. ASSINATURA; 2~1I212()U5. VIGÊNCIA: A ""010(
da dalJl de "-,,inatum, cum ,.igcn(.i" c'qui"okmc 11duração do Pro-
grnma Inlcrlegi,. Signatário: pelo $cOlIdo l'cdernl:Dr. Agileiel da Sil_
'"3 Maia. Diretor-Geral. pelD Inlcrlegi': Srnadnr Efraim Mnrai<, pela
Contratada: Cilmam Municipal de ArabulaI$C. Ven:;uJor Mauri PÇat_
=IT.
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SENADO FEDERAL ,i.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ""
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUO, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens. e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~r;,~â~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Jorge O'Oeste
Rua Concordia, n° 428 - Centro
São Jorge O'Oeste - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
STINATAIRE
'JESTlNATAIRE

114 x 186 mm

PAis! PAYSUF

~

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DEL'ENVOID PRIORITÁRIA I PRIORJTAIRE

- DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CL.ARt

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNID DE,~DESTINO

B' ~ ~t~ '- TION

"-0 - O',?'r 0«,
~
\(li

10!fT _ I

)
SSE DE RETOUR DANS LE VERS

FC0463 I 16

.• ,~--;EBEDOR I SIGNATURE ou RfECEPTEUR

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo Jorge
O'Oeste
Rua Concordia, nO428 - Centro
Sâo Jorge O'Oeste - PR
85575-000

N~=:ORfN~~URÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

6SZZB2-'G
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
75240203-{)



AVIS CN07

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉp()r

AVISO DE
RECEBIMENTO BR21 341 017 1RO

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR~
CORREIOI
BRESIL
DATADE PO(;A'gM I DATE DE ~ÊPO!

_~_j£T ?p~08i__

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME QU .RAZÃO_S_OCIA.l DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L"EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 . Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

DDDDD-DDD
BRASIL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023

